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RESOLUÇÃO Nº  366/2002. 
 

 

EMENTA: Aprova, quanto ao mérito, o Projeto de Pesquisa 

intitulado: “POLICULTIVO DE PEIXES TROPI 

CAIS E CARACTERIZAÇÃO MORFOLÓGI- 

CA DO TRATO DIGESTÓRIO”.   

 

 

                                                                 O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 181/2002  

da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação  deste Conselho, em sua VI Reunião Ordinária, realizada no 

dia 08 de agosto  de 2002, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.005373/2001,  
 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º - Aprovar, quanto ao mérito, em sua  área de compe- 

tência, o Projeto de Pesquisa intitulado: “POLICULTIVO DE PEIXES TROPICAIS E CARACTERI- 

ZAÇÃO MORFOLÓGICA DO TRATO DIGESTÓRIO”, a ser desenvolvido sob a coordenação da 

Professora MARIA DO CARMO FIGUEREDO SOARES, do Departamento de Pesca desta Universi- 

dade, com a participação dos Professores ZÉLIA MARIA PIMENTEL NUNES, JOHEI KOIKE, na 

qualidade de Consultor, e DINALVA DE SOUZA GUEDES, bem como dos acadêmicos SIMON 

ALÉXIS RAMOS e ALEXANDRE DUARTE RODRIGUES DA SILVA, cujo objetivo geral é reali- 

zar experimentos de policultivo com 06 (seis) espécies comerciais tropicais, para obter informações 

sobre o sinergismo entre cada espécie  e o ambiente. O referido Projeto tem seu término previsto para 

o mês de julho de 2003, conforme consta do Processo UFRPE  Nº 23082.005373/2001 acima mencio- 

nado.  

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE,  em 14 de agosto  de 2002. 

 

 

 

 

PROFº EMÍDIO CANTÍDIO DE OLIVEIRA FILHO 

= PRESIDENTE = 

  
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 
 


